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GOVERNO MUNICIPAR§JB

SANTO ANTONIO BO LESTE
continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 202í 120 2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 I/2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a nec€ssidade de Abertura de Processo Administraúvo de Dispensa de Licitação para

a Aquisição de materiais para a organização e eventos das datas comemorativas nas escolas

municipais, solicitamos a Vossa Seúoria através do Departamento de Conrabilidade, informação

através de orçamenüária e por qual (is) dotação (ões) orçarnentrária(s) que

ocorrerá( ao (s) à referida solicitação

I

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de março de 2023.

DE EDUCAÇÂO E CULTURÂ
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

't!..--
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GOVTRNO MUNICIPAT
Ã.

SAilTO AilTOilIÍl Otl LT§TE

Artigo l' -.DESICN.AR o Sf.^NILSON BARBOSA
DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE EDUCAÇAO E CULTURA desta

Prefeitura- conforme Lei Municipal nn 808,'2020 de l3 de outubro 2020.

Continuidade.do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gesrào 202u2021

PORTARIA N".07612022.
DE: 02 DE FEVEREIRODE 2022.

JO§E ARIMATEIA YIEIRA ALVES,
Prefeito Municipal de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato Grosso. no uso tte
suas atribuições legais.

RESOLYE;

Administração e planejamento 0," L*:"^';.*,rff1ff',l$*ir.fT:Y: "Hlü:,o.'l:portaria.

ArÍigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PT BLICA.SE

CUMPRA-SE.

CABINETE DO PREFEITO
EIvI: 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JOSEARINIATEIAW LVES
PREFEITO IPAL

Registrada na Secremria de Adrninistração amcnto e Publicada por afixação em local
de costume, conforme na legislaçâo ern vi

ENDE
SECRETÁRIO DE MINISTRAÇÁOEPLANEJAM ENTO

Rue Â - N' 367 - Jardim Santa lnês - Fonc (66) 3,18&1080 - e-mril: pr€feitErr@ssntosntododoleste.mlgov.br
CEP 78.ó28-000 - Srtrto Âltônlo do I-este/MT



o desconto da impoÍtância co.Íespondente ao pÍeiuizo. na reíruneraÉo
Íneísal a que tem direito o CONTRATADO (A).

CúUSULA I - O presente ContÍaio será regido pela Lei Municipal íro.

054/0't de 28 de DêzeíÍÊÍo de 2.001 e Lei Municipal n'078ú20@ de 20 de

dezembÍo de 2002 que discjplina o Plano de Cargos e SalâÍios do Muni-

clpio na Íorma do arÊxo único, da Lei Municipal Íf 8792022, que a(lioÍi-

za a cootÍataÉo teoDorâria dos §€.vilores Público§ Municipais poí prazo

(bteÍminado, os seíviilores, desünados ao preendrirnertu proüsóíio, do§

cargo6 constantes do anexo único da mencionada Lei.

CúUSULA ld - O presede contrato terá a duração de 05 (cinco) ínes€s

a contaÍ da data de assinatura, destinando-se a alender as necessidadês

tempoÉrias de excepcional interesse público.

CúUSULA íl' - Em viíture da própria essência do presente contrato, fi-

cam as paíes, na hipôlese de desejarcm rescindi-lo, ades de decorÍido o
prazo estiÊJlado na Cláusula anterior, desobrigado de qualqueÍ indeniza-

çáo ou aviso préüo.

cúust LÂ í? - Se duranle a viFncia do preseoie coílrato o (a) COt+
TRôTADO (A) der justo motjvo para dispensa, podêÍá ser despedk o por

justa causa.

cúUSlrLA lf - tu desp6as decorÍer es do presente instrumefito cor-

rerão a contas da Ootaçáo Orçarnentária: O6.00l,lZíZlíXr7,ãX,35.3.
í.90.ií.00.í.5oo.rooíooo vElcl E {Tos E va TAGE s Ftxas, sE.
ciRhlnll uuxtctplL DE EDUcaçÂo E CuLTURA constante do or-

çarnento vigeÍ e e orçaÍrEÍrtos futuros.

CúU§ULA 14' - E por estarem de pleno acordo as parles contratar es,

assinâm o presente Confato de Trabalho por Tempo OêteÍminado, em du-

as viâs, ficando a primeira em poder da CONTRATANÍE, e a segurÉa

com o (a) ÓONTRATADO (A), que dela dará o competenle recibo.

As partes elegem o bro da CornaÍca de Prima\rera do Leste para dirimirem

elentuais desavenças decorentes do pÍeserÍe contrato, em detrirnento de

quâlquer odro, por rnais especial que seja.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, aos 0í dia do mê§

& FeveÍeio de 2022.

ARCOS AURELIO LUCEI{A

SERVIDOR (A)

JOSE ARIIATEIIÀ VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEM UNI.iAS:

Assinatura:_
Nome:

RG:

Assimtura:

NoÍne:

RG:

PRÉFEITURÀRECURSOS HUiTANOS
PORÍARIA N'. 077/2022. OE: 02 DE FEVEREIRO OE 2022.

CONCEDEA SERVIDORÂ PÚBLICA LICENÇA PRÊMIO EM GOZO E OA

OUTRAS PROVlDÊNCAS,

JOSE ARI ATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeíbito Municipal de Sanlo Ariônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atÍibuiçóes legai§.

RESOLVE;

Aílgo ío - Concêder Licença Ptêmio em gozo à se.vilora pública eEüva

CLAUDILENE OuvaRA SA fOS parEl os nreses de FEVEREIRO,

XÂRçO e ABRIL de 2022, coofoÍÍne garante Lei no 387/2012, aÍtilro 460,

Parágrato 1o.

diaÍiomunicipal.ôÍg/íÍúamm . \M rlv.amm.org.br 308 Assinado DigitalrEnte

3de Fe\,eÍeiÍo de 2022 . Jomal Ofcial Eletrônico dos MuÍúciftus do Estado de Mato GÍo§so. ANO xvll I N' 3.912 FtS iro
RI..,B

AÉlgo ? . Oeteminar a Secretaía Municipal de Administraçáo e

A go 3p - Esta Ponaria enta em ügoí na data de sua publicaçáo, relro-

gando as dispo§ições em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU PRÂ.sÊ

GABI{ETE DO PREFEITO

EX: 02 DE FEVEREIRO OE 
^OXL

JGSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO IUIIICIPAL

Registrada na Secretaria de Adminislraçâo e PlanejaÍnento e Publicada
por afixaÉo em local de costuÍne, corúoírne na legislaÉo em ügor.

LUIS CARLOS REZENDE

SÉCRETÁRIO DE ÂDII'IISÍRAçÃO E PLAXEJAXÉNTO

PREFEITURÁ,/RECURSOS HUi'A'{OS
PORÍARIA N". 076/2022. DE: 02 OE FEVEREIROOE 2022.

JOSE ARII|ÂTEIÂ \íEIRA alvEs,PreÍeito Municipal de Santo Antônio

do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atibuiçôes legais.

RESOLVE;

AÍügo lo -DESIGNA o Sf.i{ILSON AARBOSA DA SlLVA,para respoÍÉêÍ
peto caígo de SECRETARIo DE EDUCAÇÀO E CULÍURA desta PÍeíei-

tura. conforÍÍE Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubío 2020.

Ailgo ? - Dêterminar a Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

rÍEnto que toÍte as proüdências necessárias para a execuçáo d6ta por-

leíe

AÍtlgo 30 - Esta Portaria enba em vigoÍ na data de sua publicação.

Anigo ao - Revogam - sê õ disposiçõ6 em coírtáÍio-

REGISTRÂ§E

PUALICA§E

CUXPRA-SE

GAENETE DO PREFEITO

E : 02 DE FEVEREIRO DE 2022

JG§E ARIMATETA MEIRA ALVES PREFEITO TUIIICIPAL

Registrada na secÍetaria de AdministraÉo e PlanejaÍrEnto e Publbada

por afixaÉo em local de costurÍl€, coÍíorme na legislaçáo em vigor.

nEnto qu€ tome as píovilêocias necessárias pard a exêcrrÉo de§ta

taria.

PREFEITURÁ,'RECURSOS HUÍ{ANOS
COI{ÍRAÍO DE TRABALHO POR TEÍíPO DETER INADO

co[ÍRATO N". 003m22

AtraÉs do prêsente insfurnento o MUNICíP|O DE SANTO ANTONIO DO

LESTÊ-MT, com s€de na cidade de Santo Anlonio do Leste - MT. Avenida

Goiás, n' 367, Jaídim Santa lnês. CEP no 78.628-000, inscrita no CGC/MF

sob n' 04.217.3620001-90, doravanle denominada simplesmente COl+
TRATANTE, nesle ato reprcsêntado pelo P.eêito Municipal em Eiercicio

Sr. JOSE ARI AÍE|A VIEIRÁ ALVES, bÍasileiro. casado, portador da cê
dula de idenüdade RG 14428342 SSP/MT e CPF sob o n' 867.7'15.7,í1-72

e FABIAIIA LAI{GI{ER, porladoÍ (a) da édula de idenlidade RG sob n".

l2ií902í{ SSPif,lT e inscúo no CPF/MF sob o no 876.562.561-72 e resi-

dente a AVENIDA SANTO ANTONIO. rf 34, Bainoi CENTRO. na cidade

de PrimaveÍa do Leste - MT. a seguir denominado (a) CONTFIATADO (A).

cetêbram coNTRÂTo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR ÍEMPO DE-

ÍERMINADO PARA ATENDER NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX-

CEPCIoNAL INTERESSE PÚBLICO, em conformidade com â Lei Munici-



GOVERNO MUNICIPALRUB

SANTO ANTOilIO DO LESTE
Continuadade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestãô 2O2L/ 2024

P.M.S.A,L
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disponibilidade financeira
nas escolas

rubrica

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03 1/2023

PREZADO,

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECR.ETARIA MI,JNICIPAL DE EDUCAÇÃO

' Objetivando
para a Aquisição de
municipais,
orçamentaria e esta

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de março de 2023.

WEVERTON AI\CELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETIí.RJO MUNICIPÂL DE ECONOMIA E FINÂNÇAS

PORTARLq N"_ 3602022 DE2ll09D022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE RUB
Rua '4", 367 - Jd. Santa lnês

04.217.362/0001-90 Exercicio; 2023

Emissão: 220312023 Page 1

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

'-..sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha
L-
orgao

Unidade
Dotação

:397
:02 PODER EXECUIVO
:06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

: 12.361.5007.2037.00003.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO

Atenciosamente,

D

Izaia Siha

CPF: 378.266.461-20

Saldo Orçamentário : R§ 933.426,12
T{OVECENTOS E TRII{TA E TRêS MtL QUATROCENTOS E VINTE E

SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS



GOVERNO MUNICIPA

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2tl2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 03 1 /2023

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AO: EXMO. SR. TOSE ARIMATEIA WEIRA ÁLWS _ PREFEITO MUNICIPAL

.- EXCELENTÍSSIM O SR.

SANTO ANTONIO DO LES

Solicito
procedimento
Federal n' 14.13
comemorativas nas

de ossa o
Lei

datas
Licitação com

a

para que o

Santo Antônio, do Leste - MT,22 de março de2023.

DE EDUCÁÇÃo E CT,LTURÁ
DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022



GOVERNO MUNICIPA àr
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SANTO AIITOI'IIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024

renmo oe nerenÊttcn

1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de materiais
para a organizaçáo e êventos das datas comemorativas nas escolas
municipais.

2. JUSTIFICATIVA

2.í Justifica-se a aquisição dos materiais de expediente para a demanda das
Escolas Municipais.

2. ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS:

www.santoantoniodoleste.ml.gov.br
Rua A - tl" 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) i18&1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Leste/MÍ

e-mail : prefêitura@santoantoniodolestê.mt. gov.br

aOar



G o v E R N o- M u N r ., roHGiÊ7^_

SAHTOAI{T0NM OO LESTffi
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202112O24

ITEM COD. TCE DESCRIÇAO DO PRODUTO UNID
FORN.

QTDE

1 0001788 TECTDO - DO T|PO TNT (TEC|CO
NAO TECTDO), ESTAMPADO, FETTO

A BASE DE POLIPROPILENO E
Y/SCOSE GERALMENTE
UTILIZADOS EM EMBALAG ENS,
SÁCOLÁS, 8R/NQUEDOS,
ARTESANATO E DECORACOES

(côd.:2 250

2 288229-9 FLORES . TIPO ROSAS,ARTIFICIAL,
PARA DECORACAO,NA COR
VERMELHA

(cód.: 1 240

3 00067030 OBJETO DE DECORACAO - DO TIPO
- GALHO FOLHAGEM VERDE COMP:
100% PLAST|CO, M|NIMO 52CM
COM GALHOS E APRX. 38 FOLHAS

(cód.: 1) 200

4 00073801 OBJEIOS DE DECORACAO - DO
TIPO PLANTA ARTIFICIAL, FOLHA
LATANIA NA CORVERDE TOQUE
REAL MEDINDO 54 CM

(cód.: 1) 50

5 253702-8 TECTDO - TIPO: OXFORD, LISO,
PARA CONFECCAO DE BATAS,
LARGURA: 1,50M, COR: VERDE
BEBE

(cód.: 2 50

6 1673í 9-0 ELEMENTO DECORATIVO PARA
FESTA JUNINA. TIPO BALOES DE
FESTÁS DE ANIVERSARIO, DE
BORRACHA, COM 50 UNIDADES

(cód.: 50

www.sanloantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - lP 367 - Jardim Sanla lnés - Fone: (66) 3,1.88-1080 . CEP: 78.628-OO{t - Santo Antônio do LesterMT

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.goy,br

i
âOa.



GOVERNO MUNICIPA:H,*a O/
SANTO ANTOI-IIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24

4. DO RECEBTMENTO E ACETTAçÃO:

www.santoantoÍliodoleste.ml.gov.br
Rua A - No i67 - Jardim Sanla lnês - Fone: (66) i188-1080 - CEP: 78.628-000 - Sarlo Antônio do Leste/ilT

7 235960-0

FITA DECORATIVA - CETIM OU
TECIDO, MEDINDO 3CM, CORES
D/YERSAS

20

8 406201-9 TECIDO - JUTA P9
ENG OMADO, 1 OO% JUTA,FI BRA
N ATU RAL, LON G A, RES/SIENIE E
1 OOO/O B I O D EG RAD AV E L, 50
G,(0,50x1,00)

(cód.: 'l 50

9 00039181 FITA DECORATIVA - FITA
ESTAMPADA - D/YERSÁS 40 MM 10
METROS.

(cód.: í ) 50

10 162125-4 TECIDO - CHITAO
ESTAMPADO,TEXTURA
ENCORPADA E BOA APARENCIA,
TELA_2X1, 1 OOO/O ALGODAO,
PESÁNDO 230 A 24OGAI2, PARA
CONFECCAO DE ROUPAS,
LARGURA 1,60 M, ESTAMPADA

(cód.: 2 50

11 000s373 FOLHA EM EVA_ COM MEDIDA DE
45OX6OOX2MM, ESTAMPADO,
LAVAVEL E ATOXICO, ESTAMPAS
ESCOTH/DÁS NO ATO DO PEDIDO.

(cód.: 1 '1200

12 0003724s FOLHA EM EVA - EM FELPUDO TIPO
(EMBORRACHADO
ESCOLAR), MED INDO (s5,00
x45,00)cM, ESTAMPADO

(côd.: 1 1200

ê.mâil: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

i].rÍ.s-A.L

aoo.
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4.1 Os objetos seráo recebidos em caráter provisório,
conformidade, certificação de qualidade exigida, se
funcionamento ou conservaçâo.

para inspeção de
está em perfeito

a

4.2 Em caso de não conformidade, seja pela qualidade exigida, não
conformidade e não estando em conformidade, seja por qualquer motivo, os
objetos serão recusados, devendo ser trocados sem qualquer onerar qualquer
ônus para a contratante.

4.3 O recebimento provisório será em prazo de 't0 dias, para a devida inspeção
pelo setor e pessoa responsáveis, o qual serão indicados pela contratante.

4.4 A aeilação será rcaltzada, após atestada a conformidade pelo fiscal
responsável, nâo obrigando a contratante a permanecer com os objetos
definitivamente, caso esse venha a apresentar problemas de fábrica e ou mau
funcionamento, devendo a contratada substitui-lo, nas mesmas condiçôes do
item

4.5 Os objetos deverão ser encaminhados a contratante, em suas embalagens
originais, sem qualquer tipo rasgo ou danos a mesma, apresentiando total e
perfeita lacração, não apresentando menos sinal de violação, por garantia de
qualidade e conservaçáo.

S.OBR|GAçÔES DA CONTRATADA:
5.í - A empresa conhatada ficará obrigada a trocar, imediatamente, os objetos
que vierem a ser recus€tdos, sem nenhum custo adicion al paa a
CONTRATANTE;

5.2 - A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes do fomecimento dos objetos, mãoie-obra, necessário à boa e
peíeita entrega deles.

5.3 - Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos
que sejam causados à Contratante ou a terceiros.

5.4 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo
de Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto;

5.5 - Efetuar a entrega dos bens em perÍeitas condições, no prazo e local
indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal constando

www.santoanloniodolêste.mt.gov.br
Rua A - lf 367 - Jardim Santa tnês - Fone: {66) 3188-1080 - CEP: 78.628-000 - Sa.lo Antônio do Lêste/MT

e-mail : pÍêfeltura@santoantoniodoleste.mt. gov.br
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detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência
e ptazo de garantia;

5.6 - Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do
manual do usuário, com uma versão em português;

5.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de í990);

5.8 - Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 3 (três) dias, o produto com avarias ou defeitos;

5.9 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Administra@o, inerentes
ao objeto do presente processo;

5.10 - Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quako)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÉo;

5.11 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigeçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação
exigidas na licitaÉo;

5.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, ex@to na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

5.1 3 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos
úabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

6. OBRTGAçOES DA CONTRATANTE:
6.1 - Exigir o cumprimento do objeto, segundo suas especificações, prazos e
demais condições;

6.2 - Acompanhar a entrega dos objetos e avaliar a sua qualidade, sem
prejuízo da responsabilidade da Contratada, podendo rejeitá-los, mediante
justiÍicativa;

www.sanloântoniodoleste.ml.gov.br
Rua A . No 367 - Jardim Sanla lnês - Fone: (66) 3488.1080 - CEP: 78.628-0A0 - Santo Antônio do Leste/MT

e.mail : preÍeiluÍa@sanioantoniodolesle.mt. goy.br
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6.3 - Fornece as instruçôes necêssárias à entrega dos objetos e cumprir com
os pagamentos nas condições dos preços pactuados;

6.5 - lndicar os responsáveis pela fiscalizaÉo e acompanhamento da entrega
dos objetos.

7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

8. DO PAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento deÍinitivo do objeto desta
contratação, e do atesto da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem
bancária em nome da Contratada, desde quê esta indique o banco, agência e
conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura, as
certidões de regularidade Íiscal junto à Previdência Social (CND), Receita
Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia (CRF) e ao Tribunal Superior
do Trabalho (CNDT).

8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para
retificaçáo, reabrindo-se em favor da Contratante o prazo para atesto e
pagamento.

10. DtSPOSlçÕeS CennrS:

06

Funcional
programática

12.36t.s007 .2037 Manutenção das atividades da educação

Ficha 397

3.3.90.30.00 material de consumo

6.4 - Proceder a mais ampla fiscalização sobre o fiel cumprimento do objeto
deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade da contratada;

9. PRAZO DE ENTREGA:

9.1 A contratada terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, para a entrega
total do objeto.

Unidade Sec. Municipal de Educação e Cultura

Despesa/fonte
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10.1 Em caso de eventualidades as quais requêrerem mais especificações, nas
estes TeÍmo de Referência foi omisso, basear-se-á nas Leis e normas
vigentes, cito ainda a Lei Federal 8.666/93 e a Lei no 8.078, de 1990, que
tratam as normas para licitaçâo e código do consumidor.

Santo io do Leste, MT -22 de março de2O23.

Ni

de Educação e Cultura
Portaria 07 022 de 02 de fevereiro de 2022

1- I

I
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I.O- DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Art. 75 da Lei 14.133 de 01 de abril de202l.

ll - para contratagão que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de

outros serviços q compras; Vide Decreto no 1 2 de 2021 (Visência)

Decreto nb 11.317 de 29 de dezembro de 2022 que trata da atualizaçáo dos valores estabelecidos

daLei 14.133 de2021.

Atualiza o valor do inciso II do caput do art. 75 para R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e

oito reais e trinta e três centavos).

Decreto Municipal n" 03412022.

2.0 - DO OBJETO

Aquisição de materiais para a organizaçâo e eyentos das datas comemorativas nas escolas

munrcrpars.

3.0 _ DA JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a aquisição dos materiais de expediente para a demanda das Escolas Municipais.

3.2. A presente contratação tem seu f,urdamento legal no art. 75, II da Lei 14.133121.

Santo Antônio do Leste - MT, 22 de março de2023.

NB A
S o de Educação e Cultura

Portana 07612022 de 02 de fevereiro de 2022

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATACÃO DIRETA
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Solicitação de Materiais / Serviços

Requisição Responsável

01017123 NILSON BARBOSA DA SILVA
Descriçáo

AOUISIÇÁO DE MATERIAL EXPEDIENTE

Poder

Ôr9ão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO
12 GABINETE DA SEC, MUN. EDUCACAO

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto
Descrição Detalhada do PÍoduto

Unidade Qtde Qtde Rec C. Custo
Observaçâo

í ool.036.34s 0OOITBA TECIDO - DO TIPO TNT (TECICO NAO TECIDO), ESTAMPADO, FEITO A BASE DE POLIPROPILENO E VISCOSE GERALME
NTE UTILIZADOS EM EIUBALAGENS, SACOLAS, BRINQUEDOS, ARTESANATO E DECORACOES

MTS 250 0 12

2 OOí.036.346 288229.9 FLORES . TIPO ROSAS, ARTIFICIAL, PARA DECORACAO, NA COR VERMELHA UNID 240

3 001.036.348 00067030 OBJETO DE DECORÂCAO ' DO TIPO - GALHO FOLHAGEM VERDE COMP| 100% PLASTICO, MINIMO 52CM COl, GALHOS
E APRX, 38 FOLHAS

4 OOí.036.349 ooo738oí OBJETOS DE DECORACAO - DO TIPO PLANTA ARTIFICIAL, FOLHA LATANIA NA COR VERDE TOQUE REAL MEDINDO 54
CM

UNID 50 0

5 001.036.350 293792-9 TECIDO-TlPOr OXFORD, LISO, PARA CONFECCAO DE BATAS, LARGURA: 1,50M,COR: VERDE BEBE rvlÍs 50 0 12

6 ooí.036.3s'l .t673í9.0 ELEMENTO DECORATIVO PARA FESTA JUNINA - TIPO BALOES DE FESTAS DE ANIVERSARIO, DE BORRACHA, COM 50
UNIDADES

PC 50

7 001.036.352 235960-0 FITA DECORATIVA - CETIM OU TECIDO, IVIEDINDO 3cl\r, CORES DIVERSAS UNID 20 0 12

8 001.036.354 40620í-9 TECIDO-JUTAPg ENGOMADO,100o/o JUTA,FIBRA NATURAL, LONGA, RESISTENTE E 100% BIOOEGRADAVEL,5o G,(0,50
x1,00)

MTS 50 0 12

I 001.036.355 0003918í FITA DECORATIVA - FlÍA ESTAMPADA - DIVERSAS 40 MlVl 10 I\TETROS 0 12

í0 o0í.036.357 í6aí2s.4 TECIDO - CHITAO ESTAITPADO,TEXTURA ENCORPADA E BOA APARENCIA, TELA_2Xl, 100% ALGODAO, PESANDO 230
A 24OGIM2, PARA CONFECCAO DE ROUPAS, LARGURA 1,60 M, ESTAMPADA

MTS 50 0 12
-.\l
&

í1 ooi.o36.3s8 00053?3 FOLHA EM EVA - COM MEDIDA DÊ 450X600X2MM, ÊSÍAMPADO, LAVAVEL E ATOXICO, ESTAMPAS ESCOLHIDAS NO AT
O DO PEDIDO

uNtD 1200 0 12
,,,9'çD

12 001.036.359 00037245 FOLHA EM EVA - EIVI FELPUDOTIPO (EI\TBORRACHADO ESCOLAR),IVIEDINDO (35,00 X45,00)CM, ES uNtD 1200 0 12

r

( (
PREFEITURA MUN]CIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnêe
CNPJ : 04.217.36210001-90

Data

03t04t2023

Observação
aquisição de materiais para a organizaçáo e eventos das datas comemorativas nas escolas municipais.

012
UNID 2OO 012

12

012

UNID 50
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Presidente

Solicitação de Matêriais , Seryiços

Secretário Almoxarifado
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